
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• C O PIA 
LEI N2 832 

De 4 de julho de 1960 

Estado de São P~ulo, 
nicipal em sessao de 
leia 

Confere o título de "Baluarte de Oi . 
viemo e Dignidade Administrativa .
ao Exmo.Professor Honorio Monteiro. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA , 
de acôrdo com o que decretou a Câmara Mu-
28 de junho de 1960, promulga a seguinte 

Artigo 12 - Nos têrmos da lei número 676, 
de 24 de julho de 1958, fica conferido o título de "llaluarte de Civismo e Dignidade Administrativa" ao Exmo.Sr.Prof.Honorio 
Monteiro. 

Artigo 22 - O Senhor Chefe do Executivo ~hr 
nicipal, fica autorizado a mandar confeccionar o competente tí= 
tulo. 

_Artigo 3º - Esta lei entrará em vigÔr na -dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 


